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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL.  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DA
AUTORA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
PREVISÃO  CONTRATUAL  EXPRESSA.
COBRANÇA DE JUROS REMUNERATÓRIOS
ACIMA DE 12% AO ANO. TAXA FIXADA EM
PATAMAR  INFERIOR  À  MÉDIA  DO
MERCADO.  AUSÊNCIA  DE  ABUSIVIDADE.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
NÃO  CONHECIMENTO.  PLEITO  NÃO
DEDUZIDO  NA  INICIAL.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  VEDAÇÃO  DE  ANÁLISE  DE
OFÍCIO  PELO  MAGISTRADO.  INCIDÊNCIA
DA  SÚMULA  Nº  381  DO  STJ.
CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO E,
NA  PARTE  CONHECIDA,  NEGO
PROVIMENTO. 

-  Revela-se  irrefutável  a  aplicação  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor  às  instituições  financeiras,
segundo entendimento jurisprudencial já consolidado.

- É lícito às instituições financeiras estabelecerem o
percentual de juros acima de 12% ao ano. Somente é
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possível  considerá-los  abusivos  se  fixados  em
patamar dissonante da média de mercado.

-  A Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atualmente
reeditada sob o nº 2.170-36/2001, passou a admitir a
incidência  da  capitalização  de  juros  nos  contratos
firmados  posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que
haja previsão contratual.

- " A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada” (STJ,  REsp  973827/RS,  julgado  em
08/08/2012, DJe 24/09/2012).

- Em princípio, a utilização da Tabela Price, por si só,
não constitui prática vedada ou abusiva, podendo as
instituições financeiras aplicá-la regularmente.

- Não há como se admitir que as partes ou mesmo o
Juízo amplie e fixe o objeto da lide fora e além do
âmbito do conflito estabelecido

- Súmula nº 381 do STJ: “Nos contratos bancários, é
vedado  ao  julgador  conhecer,  de  ofício,  da
abusividade das cláusulas”.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  em conhecer
parcialmente do recurso e, na parte conhecida, negar provimento, nos termos
do voto do relator, unânime. 

Trata-se de Apelação Cível interposta por Elaine Cristina da
Silva  Pedro, hostilizando  sentença  oriunda  da  1ª  Vara  Regional  de
Mangabeira  que  julgou  improcedente  a  “Ação  de  Revisão  Contratual  c/c
Repetição  do  Indébito”,  movida  pelo  ora  apelante  em  face  do  Banco
Itauleasing de Arrendamento Mercantil.

 
A parte autora ajuizou a demanda, pugnando pela revisão do

contrato de alienação fiduciária firmado com a parte demandada, requerendo a
devolução em dobro do valor de R$ 2.111,05 (dois mil, cento e onze reais e
cinco centavos). 

Contestação  apresentada  (fls.  31/53),  em  que  o  promovido
arguiu,  em sede de preliminar,  a inépcia da inicial.  No mérito,  defendeu o
conhecimento do demandante acerca do conteúdo do contrato; a inexistência
de vício ou onerosidade excessiva no negócio,  bem como a legalidade das
cláusulas contratuais. 
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Réplica Impugnatória (fls. 67/75). 

Fazendo  a  entrega  da  prestação  jurisdicional  pleiteada  pelos
litigantes, o Magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido inicial
(fls. 78/82).

Insatisfeito,  o autor interpôs recurso de apelação (fls.  86/95),
sustentando a ilegalidade da capitalização de juros, a abusividade da taxa dos
juros  remuneratórios  e,  ainda,  questionando  a  cumulação  da  comissão  de
permanência com outros encargos. Ao final, pugna pelo provimento do apelo e
reforma da sentença, a fim de que a demanda seja julgada procedente. 

Sem contrarrazões (fls. 97v).

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça  (fls.  101),  opinou  pelo
prosseguimento do recurso, sem manifestação sobre o mérito.

Intimadas  para  se  manifestarem  a  respeito  do  possível
reconhecimento de inovação recursal, as partes quedaram-se inertes (fls. 105).

É o relatório. 

VOTO.

Tendo a decisão sido publicada quando da vigência do Código
de Processo Civil de 1973, com base nos requisitos deste deve ser realizado o
juízo  de  admissibilidade  recursal.  E  mais,  consoante  Enunciado
Administrativo nº 7 do Superior Tribunal de Justiça,  “somente nos recursos
interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do
art. 85, § 11, do novo CPC”.

Pois bem. 

Compulsando-se  atentamente  os  argumentos  existentes  no
encarte processual, vê-se que não há motivos para a reformulação do decisório
em questão, pois que manifestamente improcedentes as razões do apelante, de
acordo  com  a  jurisprudência  dominante  dos  Tribunais  Superiores  e  desta
Egrégia Corte de Justiça, como passo a demonstrar.

Ab initio,  cumpre ressaltar,  consoante preconiza o enunciado
sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de Defesa do
Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por  conseguinte,  a
relação contratual estabelecida entre as partes se configura típica relação de
consumo.

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
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demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos.

I – Da capitalização mensal de juros

Acerca da capitalização de juros, filio-me ao entendimento de
que  esta  é  permitida  com  periodicidade  inferior  a  um ano,  nos  contratos
firmados  pelas  instituições  financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional, após o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/00 (reeditada sob
o nº 2.170-36/01), a qual em seu art. 5º dispõe:  

“Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  é
admissível  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato
da obrigação,  ou  de  seu  saldo devedor,  será  feita
pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que
evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil
entendimento  e  compreensão,  o  valor  principal  da
dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela  correspondente  a  multas  e  demais
penalidades contratuais.” (grifo nosso)

É  de  se  destacar  que  não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade da referida Medida Provisória, ao menos até que haja o
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade nº 2.316-1.

Nesse cenário,  é  aplicável  a  supramencionada norma, a  qual
autoriza  a  capitalização  de  juros,  aos  contratos  posteriores  à  sua  vigência
firmados pelas instituições integrantes do sistema financeiro nacional, desde
que haja, entretanto, pactuação expressa.

No  caso  em  tela,  verifica-se  que  o  contrato  em  análise  foi
firmado em abril de 2011 e, conquanto não tenha cláusula expressa prevendo a
capitalização  de  juros,  patente  está  que  foi  devidamente  pactuada,  pois  a
disparidade  entre  os  juros  mensais  e  os  anuais  é  tamanha  que  demonstra
claramente a existência de juros capitalizados em periodicidade inferior a um
ano (fls. 20/21).

Ou seja,  o  simples  ato  de  multiplicar  os  juros  mensais  pela
quantidade de meses do ano, já aponta para a  sua incontestável  existência,
afastando, portanto, a alegada abusividade, posto que o consumidor, desde o
início da relação obrigacional teve ciência dos termos de sua dívida.
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Com efeito, ao analisarmos o contrato (fls. 20/21), verificamos
que é  explícito  em detalhar  o  valor  do  financiamento  e  as  taxas  de  juros
mensal (1,24%) e anual (16,23%).

Nesse  sentido,  entendo  que  a  previsão  no  instrumento
contratual, livremente assinado pelas partes, da taxa de juros mensal e anual,
faz-se suficiente para compreensão do consumidor quanto à cobrança de juros
capitalizados  mensalmente,  levando  à  conclusão  de  que,  dessa  forma,
encontram-se pactuados.

Concluo, então, pela licitude da capitalização de juros após a
edição  da  já  mencionada  Medida  Provisória,  desde  que  tenha  previsão
contratual, como no presente caso.

No que se refere à incidência da Tabela  Price,  prevalece na
jurisprudência  o  entendimento  de  que  o  citado sistema de  amortização  da
dívida não é ilícito. 

Carlos Pinto Del Mar leciona: 

“A Tabela Price nada mais é do que um sistema de
amortização, que tem como característica o fato de
reunir  uma  subparcela  de  amortização  e  outra
subparcela de juros, de tal forma que a soma dessas
duas parcelas,  ou seja,  o  valor total  das  parcelas,
durante todo o período, seja uniforme”. (In Aspectos
Jurídicos da Tabela Price,  Ed. Jurídica Brasileira,
2001, p. 40). 

Dessa forma, quando se pretender amortizar um empréstimo em
parcelas  fixas  a  qualquer  taxa,  o  sistema será  o  da  Tabela  Price, eis  que
apresenta prestações constantes. 

Assim,  se  a  utilização  desse  sistema  é  feita  de  modo  que
resultem juros dentro dos limites legais, não há qualquer ilegalidade na sua
utilização. 

O colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento
do REsp. nº 973827/RS, realizado sob a ótica dos recursos repetitivos, firmou
orientação jurisprudencial no sentido de que "a previsão no contrato bancário
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada". O  acórdão  restou
assim ementado:

"CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA
E  APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM

Apelação Cível nº 0002821-37.2013.815.2003. 5



GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A
capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a
um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-
36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já
vencidos  serem,  periodicamente,  incorporados  ao
valor  principal.  Os  juros  não  pagos  são
incorporados  ao  capital  e  sobre  eles  passam  a
incidir  novos  juros.  2.  Por  outro  lado,  há  os
conceitos  abstratos,  de  matemática  financeira,  de
"taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos",
métodos  usados  na  formação  da  taxa  de  juros
contratada,  prévios  ao  início  do  cumprimento  do
contrato.  A  mera  circunstância  de  estar  pactuada
taxa  efetiva  e  taxa  nominal  de  juros  não  implica
capitalização  de  juros,  mas  apenas  processo  de
formação da taxa de juros pelo método composto, o
que  não  é  proibido  pelo  Decreto  22.626/1933.  3.
Teses para os efeitos do art.  543-C do CPC: - "É
permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória
n.  1.963-17/2000  (em  vigor  como  MP  2.170-
36/2001), desde que expressamente pactuada." -  "A
capitalização dos juros em periodicidade inferior à
anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.
A previsão no contrato bancário de taxa de juros
anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual  contratada".  4.  Segundo  o  entendimento
pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência
não  pode  ser  cumulada  com  quaisquer  outros
encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a
cobrança  dos  encargos  da  mora  quando
caracterizado  o  estado  de  inadimplência,  que
decorre  da  falta  de  demonstração  da  abusividade
das cláusulas  contratuais  questionadas.  6.  Recurso
especial  conhecido  em  parte  e,  nessa  extensão,
provido.”  (REsp  973827/RS,  Rel.  Ministro  LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra
MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,
julgado  em  08/08/2012,  DJe  24/09/2012)  –  (grifo
nosso).
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Desse  modo,  não  merece  reparo  a  sentença  proferida,  neste
ponto,  porquanto  estando  expressa  a  contratação  de  juros  capitalizados  no
contrato, lícita a sua cobrança.

II – Da limitação dos juros remuneratórios

No que concerne aos juros remuneratórios, restou sedimentado
o  entendimento  jurisprudencial  de  que  não  mais  se  aplica  o  Decreto  nº
22.626/33, comumente denominado “Lei de Usura”, que tem como escopo a
limitação dos juros que foram livremente estabelecidos pelas partes.

A propósito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 596,
in verbis:

“As disposições do Decreto nº 22.626 de 1933 não se
aplicam  às  taxas  de  juros  e  aos  outros  encargos
cobrados nas operações  realizadas por instituições
públicas  ou  privadas,  que  integram  o  Sistema
Financeiro Nacional.”

Dessa forma, a taxa de juros não se limita ao patamar de 12%
ao ano e 1% ao mês, como pleiteado pelo recorrente. Os juros só podem ser
revistos,  em  situações  excepcionais,  quando  evidenciada  a  abusividade  do
referido encargo, de modo a gerar uma excessiva onerosidade ao contratante, o
que não vislumbro no caso concreto, devendo prevalecer, portanto, os juros
consensualmente avençados. 

Confira-se o seguinte aresto:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.AÇÃO  DE
COBRANÇA. CONTRATOS DE FINANCIAMENTO.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  NEGATIVA  DE
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  INEXISTÊNCIA.
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  IMPOSSIBILIDADE
DE  LIMITAÇÃO.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
JUROS  COMPOSTOS.  ARGUIÇÃO  INFUNDADA.
EXPRESSA  PREVISÃO  NOS  CONTRATOS.
COBRANÇA. LEGITIMIDADE.
1.  Se  as  questões  trazidas  à  discussão  foram
dirimidas,  pelo  Tribunal  de  origem,  de  forma
suficientemente  ampla  e  fundamentada,  deve  ser
afastada a alegada violação aos arts. 131, 165, 458 e
535 do Código de Processo Civil.
2. Nos contratos bancários não se aplica a limitação
da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano,
não  se  podendo  aferir  a  exorbitância  da  taxa  de
juros apenas com base na estabilidade econômica do
país,  sendo  necessária  a  demonstração,  no  caso
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concreto, de que a referida taxa diverge da média de
mercado.
3.  "A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior  à  anual  deve  vir  pactuada  de  forma
expressa e clara. A previsão no contrato bancário de
taxa  de  juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da
mensal  é  suficiente  para  permitir  a  cobrança  da
taxa  efetiva  anual  contratada"  (2ª  Seção,  REsp
973.827/RS, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel
Gallotti, DJe de 24.9.2012).
4. Demanda indevido reexame do conteúdo fático e
contratual  dos  autos,  com  óbice  processual  nos
enunciados  5  e  7  da  Súmula  do  STJ,  reverter  as
conclusões do Tribunal de origem, que identificou a
cláusula  prevendo  a  capitalização  dos  juros  em
periodicidade mensal nos contratos celebrados entre
as partes.
5.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.”
(AgRg  no  AREsp  775.561/MG,  Rel.  Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA,
julgado em 01/12/2015, DJe 07/12/2015).

Ademais,  é  característica  do  mercado  financeiro  a
competitividade, devendo o consumidor escolher taxas bancárias que melhor
se  adequem  ao  seu  orçamento,  em  vez  de  firmar  compromissos  e,
posteriormente, procurar a via judicial, a fim de reduzir os juros aceitos desde
o momento da celebração do contrato.

III- Da Comissão de Permanência

No tocante ao pedido de revisão das cláusulas em que prevê a
cobrança  de  comissão  de  permanência  cumulada  com  outros  encargos,
entendo que  não merece conhecimento,  por  se  tratar  de  inovação recursal,
como será visto abaixo.

É cediço que a ação deve ser decidida na forma e nos termos
em que postulado na inicial. O limite da entrega da prestação jurisdicional,
assim, é o pedido, na forma dos arts. 2º, 128, 262, 459 e 460, todos do Código
de Processo Civil, abaixo transcritos:

“Art.  2º  do  CPC:  "Nenhum  juiz  prestará  a  tutela
jurisdicional senão quando a parte ou interessado a
requerer(...); 

Art. 128,"O juiz decidirá a lide nos limites em que foi
proposta"; 

Art. 262, "O processo civil começa por iniciativa da
parte(...); 

Apelação Cível nº 0002821-37.2013.815.2003. 8



Art. 459:" O juiz proferirá a sentença, acolhendo ou
rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado
pelo autor "

Art. 460:" É defeso ao juiz proferir sentença, a favor
do autor, de natureza diversa da pedida, bem como
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto
diverso do que lhe foi demandado ".

Não há como se admitir que as partes ou mesmo o Juízo amplie
e fixe o objeto da lide fora  e  além do âmbito do conflito  estabelecido.  O
processualista Ernane Fidélis dos Santos expõe:

“O juiz, porém, não está autorizado a buscar, por si
mesmo, a lide ou a pretensão insatisfeita, para julgá-
la  ou  realizá-la,  pois  que  elas  só  se  manifestam
juridicamente, no processo. Para o Estado-Juiz só há
litígio,  lide,  ou  pretensão  insatisfeita,  quando  o
interessado os submete ao Poder jurisdicional. Como
visto, o dispositivo da sentença, na parte em que se
afasta  do  pedido,  equivale  a  um  verdadeiro
aditamento da petição inicial. Todavia, sabido é que
não se admite, no ordenamento jurídico pátrio, que o
Juiz,  de  ofício,  altere  os  pedidos  constantes  da
petição inicial, substituindo a oportuna iniciativa da
parte  autora.  Se,  não  obstante,  contraria  tal
limitação,  incorre  em  ofensa  aos  princípios
constitucionais expressos no artigo 5°, incisos LIV e
LV, da Lei Maior. (in Manual de Direito Processual
Civil, Vol. 01, Ed. Saraiva, 15ª ed., 2010, pág. 145)

No recurso,  o  autor  inova na lide,  defendendo a tese de ser
incabível a cumulação da comissão de permanência com outros encargos, o
que  não  foi  pedido  no  momento  da  peça  inaugural,  já  que  o  promovente
formulou  pedido  genérico  de  revisão  de  cláusulas  e,  na  parte  da
fundamentação  do  pedido,  não  faz  qualquer  menção  à  comissão  de
permanência..

Ademais,  é  inviável  ao  julgador  reconhecer,  de  ofício,  de
abusividade, a teor da Súmula nº 381 do STJ, in verbis:

“Nos  contratos  bancários,  é  vedado  ao  julgador
conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas”.

Dessa forma, uma vez fixados os limites da litiscontestatio, fica
vedado ao  Tribunal  conhecer  e  decidir  fora  do  âmbito  posto  à  apreciação
quando do ajuizamento. 

Apelação Cível nº 0002821-37.2013.815.2003. 9



Acrescento, que, pelo princípio da congruência, a sentença há
de corresponder ao pedido e causa de pedir constantes na petição inicial.  A
respeito, a doutrina de Cândido Rangel Dinamarco:

"É  norma  cogente  ao  processo  civil  moderno  dos
países de cultura romano-germânica a vinculação do
juiz aos limites da demanda, sem lhe ser lícito prover
para  sujeitos  diferentes  daqueles  que  figuram  na
petição inicial (partes da demanda), ou por motivos
diferentes  do  que  houverem  sido  regularmente
alegados (causa de pedir), ou impondo soluções não
pedidas  ou  referente  a  bens  da  vida  que  não
coincidam  com  o  que  na  petição  inicial  estiver
indicado (petitum).  Tais são os limites subjetivos e
objetivos da demanda,  com os quais o art.  128 do
Código  de  Processo  Civil  manda  que  a  tutela
jurisdicional  guarde  correspondência.  (in
Instituições de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva,
vol. III, Ed. Malheiros, 2009, p. 272).

Nesta esteira, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery:

“A petição inicial é a peça inaugural do processo,
pela qual o autor provoca a atividade jurisdicional,
que é inerte (CPC 2º e 262).  É a peça processual
mais  importante  pelo  autor,  porque  é  nela  que  se
fixam os limites da lide (CPC 128 e 460), devendo o
autor  deduzir  toda  a  pretensão,  sob  pena  de
preclusão  consumativa,  isto  é,  de  só  poder  fazer
outro  pedido  por  ação  distinta  (in  Código  de
Processo  Civil  Comentado  e  Legislação
Extravagante  em Vigor,  Ed.  RT  11ª  edição,  2010,
pág. 574).

Por  isso,  entendo  que  o  apelante  pretende  deduzir  questão
estranha às trazidas na inicial e, por isso, não resta dúvida de que estamos
diante de inovação recursal, o que é vedado pelo ordenamento jurídico, motivo
pelo qual não conheço do pedido. 

IV – Repetição de Indébito

No  que  concerne  à  repetição  de  indébito,  não  restaram
caracterizados  os  elementos  autorizadores  previstos  no  art.  42,  parágrafo
único, do Código de Defesa do Consumidor para sua incidência, haja vista a
inexistência de pagamento indevido pelo apelante. 

Ante o exposto,  CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso
de apelação e, na parte conhecida, NEGO PROVIMENTO, mantendo íntegra
a sentença vergastada. 
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É COMO VOTO. 

Presidiu a  sessão o Exmo. Des.  Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Miguel de Britto Lira Filho,
juiz  convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos,o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado, com jurisdição
plena, em substituição o Exmo. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda  Ferreira.  Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Promotor de Justiça convocado. Sala de Sessões da Segunda Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
18 de abril de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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